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DEFESA CIVIL DIVULGA RELATÓRIO COMPARATIVO
DE CONDIÇÕES CLIMÁTICAS - A Coordenadoria de Defesa
Civil de Volta Redonda divulgou na terça-feira (dia 24) um
relatório comparando as condições climáticas entre os dias
1º e 23 de janeiro deste ano em relação ao mesmo período do
ano passado. A começar pelo número de chamadas registra-
das na instituição, que em 2011 foi de 238 ocorrências e em
2012 foi de 394. O índice pluviométrico entre os dias 1º e 23
de janeiro de 2011 foi de 181,5mm. No mesmo período de
2012, esse índice ficou em 368,6mm. A maior irregularidade
apresentada, nos dois anos, foi de deslizamento e o bairro
mais afetado, também nos dois anos, foi o Retiro.

COLÔNIA DE FÉRIAS DA SMEL INICIOU NA SEGUNDA-
FEIRA (DIA 23) - A Prefeitura Municipal de Volta Redonda
promove, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
(Smel), a Colônia de Férias, entre os dias 23 a 27 de janeiro,
em diversos núcleos de atividades da Smel em toda a cidade.
Cerca de 3,2 mil crianças entre 7 e 12 anos são atendidas.
Entre as atividades oferecidas estão jogos recreativos e des-
portivos, passeios e atividades culturais. O horário das ativi-
dades é de 8h30 às 11h30 e de 13h30 às 16h30. Pessoas
com deficiência de qualquer idade podem participar das ativi-
dades.

Coordenadoria da Juventude lança
Centro de Referência da Juventude

Lançamento foi realizado na terça-feira (dia 24), no gabinete do prefeito; centro ficará na Vila Mury

O Governo Municipal anunciou
nesta terça-feira (dia 24), em cole-
tiva realizada no gabinete do pre-
feito, a instalação do Centro de
Referência da Juventude, no bair-
ro Vila Mury, no imóvel que abriga-
va o antigo CRIAD (Centro de Re-
curso Integrado de Atendimento
ao Adolescente).

O Centro de Referência da Ju-
ventude é um espaço de convi-
vência, aprendizado, discussão e
crescimento, oferecendo para a
juventude de Volta Redonda novas
perspectivas de futuro, com cur-
sos de capacitação, e atividades
culturais, artísticas e acadêmicas.

A ideia é integrar e aumentar a
participação dos jovens nas ativi-
dades oferecidas pelo Poder Pú-
blico de Volta Redonda para a ju-
ventude.

Para isso é preciso uma maior
estrutura e um bom espaço físico,
o que será conquistado com este
centro. É um sonho que se torna
realidade.

Esta é mais uma ação da políti-
ca pública municipal voltada para
os jovens. É mais um espaço que a
cidade abre para a participação da
juventude. Já está implantado o
Orçamento Participativo Jovem,
que é um sucesso, o Plano Munici-
pal e o Conselho Municipal da Ju-
ventude.

É um sonho reunir todas as re-
presentações da juventude em um

Representantes do (Instituto
de Pesos e Medidas do Estado do
Rio de Janeiro) estiveram na se-
gunda-feira (dia 23) pela manhã no
Gabinete do prefeito de Volta Re-
donda para anunciar que uma nova
sede regional do IPEM - uma autar-
quia estadual subordinada à Se-
cretaria do Estado de Desenvolvi-
mento Econômico, Energia, Indus-
tria e Serviços – será construída em
Volta Redonda. Uma série de servi-
ços oferecidos pelo instituto, que já
tem um escritório em funcionamen-
to na cidade, vai beneficiar empre-
sas e consumidores.

Segundo a presidente do IPEM,
a autarquia está passando por mu-
danças e terá com as reformula-
ções cinco regionais em funciona-
mento, uma delas em Volta Redon-
da. O município já disponibilizou um
terreno de cerca de 5 mil metros
quadrados na Rodovia Presidente
Dutra, no Parque Industrial Roma,
no bairro Roma II.

 Volta Redonda tem toda a es-
trutura, as condições necessárias,
está ampliando o seu parque indus-
trial e o poder executivo é um par-
ceiro, um aliado que tem uma visão
de desenvolvimento e se ofereceu
para esta parceria. A nova unidade
terá cerca de 15 técnicos que fo-

só espaço. Em três meses o imóvel
deve ser desocupado, e será inici-
ada a instalação do Centro de Re-
ferência da Juventude.

CENTRO – O Centro de Refe-
rência da Juventude terá divisões
suficientes para o desenvolvimen-
to de até cinco atividades parale-
las e vestiários masculino e femini-
no.

Serão realizadas atividades
de Informática, dança, artes plásti-
cas, esportes, áudio e vídeo, entre
outras. O centro terá dois projeto-
res multimídia; 20 computadores (5
para uso interno e 15 para labora-
tório); acesso a internet; duas câ-
meras de vídeo (para oficinas de
TV e Cinema); equipamentos de
som. O centro terá ainda midia-

teca (sala de áudio e vídeo), mi-
niauditório e um estúdio de rádio e
TV.

Entre as atividades previstas
estão aulas de Informática, dança,
artes, música, esportes, entre ou-
tras; cursos de qualificação pro-
fissional; seminários e palestras;
apresentações artísticas e cultu-
rais; espaço para pesquisa esco-
lar e acesso a internet; reuniões e
atividades relacionadas a grupos
e associações juvenis da socie-
dade civil organizada; informação
sobre todas as atividades volta-
das para jovens da prefeitura, as-
sim como encaminhamentos para
serviços específicos; atendimen-
tos psicossociais, em parceria
com universidades do município.

Volta Redonda vai ganhar
sede regional do IPEM

ram aprovados em concurso pú-
blico e estão sendo capacitados
no prazo de 6 meses. Alguns deles
são de Volta Redonda.

Além de uma série de fisca-
lizações, como aferição de taxí-
metros, pesos utilizados no co-
mércio como referência, bom-
bas de postos de gasolina, brin-
quedos, postos de gás GNV,
tacógrafos, e combate a frau-
des, a regional terá um núcleo de
saúde e perícia técnica, e emis-
são de certificados que garan-
tem a qualidade dos produtos
para os consumidores.

O escritório local do IPEM
está de mudança, e dentro de 20
dias estará funcionando na Rua
Desembargador César Sala-
monte, nº 363, no bairro Aterra-
do. O telefone para contato é
3337-4343.

IPEM - A autarquia estadual,
com sete regionais no estado,
com sede no bairro da Piedade,
no município do Rio de Janeiro,
desempenha as atribuições de-
finidas em convênio com o Insti-
tuto Nacional de Metrologia e
Qualidade Industrial (Inmetro)
desde 1996.  As mudanças na
nova gestão começaram a partir
de 2007.



26 de janeiro de 2012• 2 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal de Fazenda

Suely das Graças Alves Pinto
Secretária Municipal de Saúde

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Márcia Lygia Vieira Cury Inácio
Diretor-Geral Hospital Municipal Dr. Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação

Moacir Carvalho de Castro Filho
Secretário Municipal de Cultura

Rosemary Machado Vilela
Secretária Municipal de Esporte e Lazer

José Jerônimo Telles Filho
Secretário Municipal de Obras

Nelson dos Santos Gonçalves Filho
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Munir Francisco
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Jessé de Holanda Cordeiro Junior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

   Arleuse Salotto Alves
Procurador Geral do Município

Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secretário Municipal do Meio Ambiente

Almir de Souza Rodrigues
Diretor - Presidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

José Luiz de Sá
Presidente da FEVRE

Marco Antônio Faria Marques
Diretor-Geral do Fundo Comunitário

Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
Presidente da Fundação Beatriz Gama

Juvenil Neves Teixeira
Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

Paulo José Barenco Pinto
Diretor Presidente da SUSER

Paulo Cezar de Souza
Diretor-Executivo do SAAE/VR

Haroldo  Fernandes da Silva
Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo

Luiz Carlos Rodrigues
Coordenador da Vigilância Sanitária e do

Programa Saúde do Trabalhador

Luiz Henrique Monteiro Barbosa
Guarda Municipal de Volta Redonda

Rodrigo Ibiapina
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil

Ricardo Ballarini
Assessor de Comunicação Social

EXPEDIENTE
Jornal Volta Redonda em Destaque

Órgão Oficial do Município de Volta Redonda
Criado pelo Decreto nº 4946 de 26/06/93

Responsável: Assessoria de Comunicação
Social da PMVR

Telefone: (24) 3339-9060 - Fax: 3339-9061
Site/PMVR: www.portalvr.com

Organização dos atos oficiais:
Sandra Mª Oliveira de Carvalho

Impresso: Empresa Jornalística Diário do Vale Ltda

DECRETO Nº 12.407

Autoriza, excepcionalmente,  limites   de adiantamento para
despesas  miúdas de pronto  pagamento e urgentes.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO que na Estrutura Administrativa desta Pre-
feitura existem órgãos que necessitam de tratamento diferenci-
ado, no que se refere a realização de despesas previstas na
Lei Municipal nº 2.076, de 06/novembro/85;

CONSIDERANDO, ainda, que de conformidade com o pre-
visto no artigo 8º, da Lei Municipal nº 2.076, de 06/novembro/85,
o Chefe do Executivo pode autorizar, em casos especiais, adi-
antamento de valor superior ao que estabelece no artigo 7º, §
1º, da citada Lei,

D E C R E T A:

Artigo 1º- Fica autorizado o Departamento de Máquinas e
Veículos – DMV, da Secretaria Municipal de Obras, a receber
adiantamento para a realização de despesas de caráter urgen-
te, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para a
aquisição de materiais de consumo, serviços e encargos, para
manutenção da frota de veículos e máquinas do Município.

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,

Palácio 17 de Julho, 20 de janeiro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.408

Denomina Sebastiana Rocha Clemente ao Espaço de
Lazer localizado na Praça Celso Carraro de Castro, no bairro
São Geraldo.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO que o Município precisa resgatar a memó-
ria de sua história, dos seus homens públicos, dos seus traba-
lhadores pioneiros, dos seus munícipes e de todos aqueles que,
com o seu trabalho e investimentos, contribuíram para o desen-
volvimento e o progresso da cidade;

CONSIDERANDO que a cidadã – Sebastiana Rocha Cle-
mente, nascida no município de Raul Soares, no Estado de
Minas Gerais, em 27/setembro/1928, mudou-se para Volta Re-
donda no ano de 1947, enquanto a cidade ainda pertencia ao
Município de Barra Mansa, e aqui viveu com a sua família até a
sua morte, ocorrida no dia 11/agosto/2011, criando os seus 14
filhos, desenvolvendo e demonstrando um intenso amor por esta
comunidade e pela sua gente;

CONSIDERANDO que a dita cidadã era uma pessoa muito
religiosa, prestativa e caridosa, freqüentadora ativa da Igreja

Católica do bairro São Geraldo, participou na realização de fes-
tas juninas, eleições e muitos outros eventos ocorridos naquela
comunidade, acompanhando o crescimento da “Praça da Coli-
na”, local aonde residiu por muitos anos e que adotou de cora-
ção;

CONSIDERANDO que a Sra. Sebastiana Rocha Clemente
participou ativamente, por muitos anos, do Núcleo da Terceira
Idade e deixou um excelente exemplo para a geração mais jovem
ao ingressar, no auge dos seus 68 anos de idade, nas aulas de
alfabetização que eram ministradas no Grupo Escolar Rondônia;

CONSIDERANDO que méritos não faltaram a Srª. Sebastia-
na Rocha Clemente para merecer uma homenagem cívica,

D E C R E T A:

Art. 1º - O Espaço de Lazer localizado na Praça Celso Car-
raro de Castro, no bairro São Geraldo, nesta cidade, passa a
ser denominado Sebastiana Rocha Clemente.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio 17 de Julho, 20 de janeiro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

COMUNICADO Nº 030/10

Considerando  o contínuo aumento das despesas arca-
das  com os altos custos decorrentes de publicações, fa-
zemos saber que a Municipalidade, a partir do dia 24/março/
2010, descontinuará a publicação, em jornal de grande cir-
culação da cidade, dos comunicados de dispensas dos
procedimentos licitatórios.

No entanto, a fim de dar cumprimento a determinação
contida no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, passaremos a publicar 1 (uma) vez no Órgão
Oficial do Município - VOLTA REDONDA EM DESTAQUE e,
adicionalmente, passaremos a exibir na Rede Mundial de
Computadores - Internet, através do seguinte endereço:
www.portalvr.com/smg/comunicado, os comunicados das
dispensas exigidas pela legislação em vigor.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº  031/10

Considerando o contínuo aumento das despesas arca-
das pelo Município decorrentes de publicações, em jornal
de grande circulação na cidade, dos inúmeros comunica-
dos de recursos recebidos pelo Município e pelas Autarqui-
as Municipais, fazemos saber a todos os Partidos Políticos,
Sindicatos de Trabalhadores e entidades empresariais, com
sede no Município de Volta Redonda, que a Municipalidade,
a partir do dia 24/março/2010,  descontinuará a publicação
dos mesmos em jornal de grande circulação da cidade.

No entanto, a fim de dar cumprimento ao que determina
o artigo 2º, da Lei Federal nº 9452/97, continuaremos a
publicar 1 (uma) vez no Órgão Oficial do Município - VOLTA
REDONDA EM DESTAQUE e, adicionalmente, passaremos a
exibir na Rede Mundial de Computadores - Internet, no se-
guinte endereço: www.portalvr.com/smg/comunicado
a comunicação de todos os recursos financeiros recebidos
dos órgãos e entidades da administração federal direta e as
autarquias, fundações públicas, empresas públicas e soci-
edades de economia mista federais.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo
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COMUNICADO 010/12

O Município de Volta Redonda, em cumprimento ao disposto
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica que
dispensou o procedimento licitatório, no Processo Adminis-
trativo nº 492/2012 - em favor da CONFEDERAÇÃO BRASI-
LEIRA DE VOLEIBOL, com base no art. 25, inciso III, da Lei
Federal nº 8.666/93.

Volta Redonda, 23 de janeiro de 2012.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 009/12

O Município de Volta Redonda, em cumprimento ao disposto
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica que
dispensou o procedimento licitatório abaixo discriminado:

- Processo Administrativo nº 482/12 - em favor da em-
presa J M GUERRA PRODUÇÕES E EVENTOS ME, com base
no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

Volta Redonda, 18 de janeiro de 2012.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

EDITAL Nº 021/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/84 faz saber a PRO SUL
PROTEÇÃO E SEGURANÇA LTDA, que foi lavrada a Intimação
nº 010061/11 em 24 de novembro de 2011.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro
diário, Livro Razão, Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J.,
de acordo com o processo administrativo 8592/08, no prazo de
30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edi-
tal.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 022/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/84 faz saber a REGAZIO
ESCOLA DE INFORMÁTICA LTDA ME, que foi lavrada a Intima-
ção nº 09943/11 em 09 de setembro de 2011.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro
diário, Livro Razão, Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J.,
de acordo com o processo administrativo 12666/06, no prazo
de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente
edital.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 023/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto

no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/84 faz saber a PROFABRIL
ENGENHARIA LTDA, que foi lavrada a Intimação nº 10011/11 em
21 de outubro de 2011.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro
diário, Livro Razão, Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J.,
de acordo com o processo administrativo 13866/99, no prazo de
30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 024/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/84 faz saber a THEODORO
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME, que foi lavrada a Intima-
ção nº 10107/11 em 09 de dezembro de 2011.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro
diário, Livro Razão, Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J.,
de acordo com o processo administrativo 005175/07, no prazo
de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente
edital.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 025/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a TECNOSOLO ENGE-
NHARIA E TECNOLO SOLOS E MATERIAIS S/A que foi lavrado
o Auto de Infração nº 05925/11 em 15 de dezembro de 2011, por
infração dos Artigos 61 e 62 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo: 15939/85

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 026/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a GIL PORTUGAL CON-
SULTORES AMBIENTAIS ASSOCIADOS LTDA que foi lavrado o
Auto de Infração nº 05926/11 em 15 de dezembro de 2011, por
infração dos Artigos 61 e 62 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo: 5436/93

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 027/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta

Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a KOSINSHI E AMARAL
REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA ME que foi la-
vrado o Auto de Infração nº 05930/11 em 20 de dezembro de
2011, por infração do Artigo 61  da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo: 12575/08

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 028/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a IGREJA ME-
TODISTA WESLEYANA que conforme a Notificação nº 03967/
2011 conforme disposto nos Artigos 28, 38 E 42 do Decreto
8667/2000.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Con-
selheiros da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura Municipal
de Volta Redonda, em sessão ordinária na conformidade da Sú-
mula de Julgamento,por unanimidade, em negar provimento ao
recurso de ofício nº 7051, julgando improcedente o auto de infra-
ção nº 4092/09, lavrado contra IGREJA METODISTA WESLEYA-
NA, por haver sido comprovada a construção do templo em
regime de mutirão, ausentes pessoas jurídicas, atendendo ao
que dispõe o Inciso II do Artigo 35 da LM 1896/84

PROCESSO FISCAL Nº 0600/2009.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 029/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a NAARA MAR-
QUES MADRUGA que conforme a Decisão nº 0218/2011 em
Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias
para efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta por
cento) do valor da multa conforme disposto no item “b” do pará-
grafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei Munici-
pal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0831/2011.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 030/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a PAULO CESAR
RAMOS VILELA que conforme a Decisão nº 0192/2011 em Pri-
meira Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias
para efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta por
cento) do valor da multa conforme disposto no item “b” do pará-
grafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei Munici-
pal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0590/2011.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 031/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
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cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a ANGELA LUNA E
SILVA ME que conforme a Decisão nº 0194/2011 em Primeira Ins-
tância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta por cento) do valor da
multa conforme disposto no item “b” do parágrafo 6º da Lei Munici-
pal nº 1896/84 com redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0580/2011.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 032/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a K A G AUTO
MECANICA E CONVERTEDORA LTDA ME que conforme a De-
cisão nº 0193/2011 em Primeira Instância Administrativa, tem o
prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com redução
de 40% (quarenta por cento) do valor da multa conforme dispos-
to no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com
redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0591/2011.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 033/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a ENGECON
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA que con-
forme a Decisão nº 0185/2011 em Primeira Instância Administra-
tiva, tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento
com redução de 40% (quarenta por cento) do valor da multa
conforme disposto no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal
nº 1896/84 com redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0587/2011.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 034/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a PUBLIC &
NOTORIUS PROPAGANDA E MARKETING LTDA que conforme
a Decisão nº 0016/2012 em Primeira Instância Administrativa,
tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com
redução de 40% (quarenta por cento) do valor da multa confor-
me disposto no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº
1896/84 com redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0707/2011.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 035/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a ATERRADO
FUSION VIDEO LOCADORA LAN HOUSE ELETRÔNICOS que
conforme a Decisão nº 0017/2012 em Primeira Instância Admi-
nistrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o paga-
mento com redução de 40% (quarenta por cento) do valor da
multa conforme disposto no item “b” do parágrafo 6º da Lei
Municipal nº 1896/84 com redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0708/2011.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 036/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a MORANIL
RIBEIRO DE CAMPOS que conforme a Decisão nº 0023/2012
em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta)
dias para efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta
por cento) do valor da multa conforme disposto no item “b” do
parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei
Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0700/2011.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 037/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a MORANIL
RIBEIRO DE CAMPOS que conforme a Decisão nº 0022/2012
em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta)
dias para efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta
por cento) do valor da multa conforme disposto no item “b” do
parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei
Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0701/2011.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 038/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a SANTA CRUZ
E ADVOGADOS ASSOCIADOS que conforme a Decisão nº 0018/
2012 em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30
(trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 40%
(quarenta por cento) do valor da multa conforme disposto no
item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com reda-
ção na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0709/2011.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 039/2012

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a ZENITE PUBLI-
CIDADE LTDA que conforme a Decisão nº 0015/2012 em Primei-
ra Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias para
efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta por cento)
do valor da multa conforme disposto no item “b” do parágrafo 6º
da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei Municipal nº
3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0706/2011.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL NO 07/2012 - SMMA

AMH Empreendimentos LTDA
CNPJ/CPF: 05.609.373/0001-88

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefei-
tura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que
lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro
de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e
este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que con-
cedeu a Certificado de Inexigibilidade de Licença Ambi-
ental – CILA nº 002/11, Este certificado tem validade enquanto
durar a atividade devendo ser renovado apenas no caso de
alguma alteração, a Realizar a construção de guarita e sala
de recepção para a exportação de atividades de
estacionamento.Endereço: Rod. Dos Metalúrgicos s/n “M”
desmembrada da fazenda Alvorada Casa de Pedra - Volta Re-
donda / RJ.

PROCESSO Nº MA 0091–02/2011.

Volta Redonda, 19 de Janeiro de 2012.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA através do FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pela Secretária Muni-
cipal de Saúde, em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, com as alterações posterio-
res, vem COMUNICAR que foi dispensado o procedimento licita-
tório para a locação direta com o Senhor AILTON GONÇALVES
LEMONGES, objetivando a realização do Contrato de Locação
do imóvel situado na Estrada Getulândia, nº 363, bairro Roma II,
em Volta Redonda, sendo 01 (um) pavimento, constando de 01
(um) salão, 01 (um) depósito e 01 (um) banheiro, possuindo uma
área total construída de 139,00m², destinado à instalação da
UNIDADE BASICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA ROMA II, da Secretaria
Municipal de Saúde, com base no disposto no artigo 24, inciso X
da referida Lei Federal 8.666/93, tudo conforme consta do Pro-
cesso Administrativo nº 2485/2011.

Volta Redonda/RJ, 24 de janeiro de 2012.

SUELY DAS GRAÇAS ALVES PINTO
p/FMS/SMS/PMVR

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Comis-
são Permanente de Licitação/FMS/SMS/PMVR, atendendo requi-
sitos do Processo Administrativo nº 2373/2011/SMS/PMVR, para
o ato de inexigibilidade de licitação, fundado no caput do artigo
25 da Lei nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o artigo
26 da Lei ora mencionada, e o subitem 4.1.5 do Edital de Con-
vocação Pública nº 020/2011/CPL/FMS/SMS/PMVR, cujo ob-
jeto configura prestação de serviços técnico-profissionais es-
pecializados em exames  ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER,
MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL PRESSÃO ARTERIAL,
ECOCARDIOGRAMA TRANSESOFAGICO E ECOCARDIOGRA-
MA DE ESTRESSE FARMACOLÓGICO, aos usuários do SUS;
comunica a quem possa interessar a habilitação dos interes-
sados: CLÍNICA CARDIOLÓGICA DR LENIEL BAIRRAL DIAS
LTDA, CARDIOLOGISTAS INTEGRADOS LTDA, CENTROCOR
CONTROLE CARDIOLÓGICO LTDA, RADIOVIDA DIAGNÓSTI-
CO POR IMAGEM LTDA, S. R. BIANCO ULTRASSONOGRAFIA
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E DIAGNÓSTICO LTDA, CLÍNICA DE CORAÇÃO C.V.A.P. LTDA,
CARDIOLOGISTAS PENUMOLOGISTAS ASSOCIADOS LTDA.

Volta Redonda/RJ, 24 de janeiro de 2012.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FMS/SMS/PMVR

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Comis-
são Permanente de Licitação/FMS/SMS/PMVR, atendendo requi-
sitos do Processo Administrativo nº 2374/2011/SMS/PMVR, para
o ato de inexigibilidade de licitação, fundado no caput do artigo
25 da Lei nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o artigo
26 da Lei ora mencionada, e o subitem 4.1.5 do Edital de Con-
vocação Pública nº 021/2011/CPL/FMS/SMS/PMVR, cujo ob-
jeto configura prestação de serviços técnico-profissionais es-
pecializados em exames  ELETRONEUROMIOGRAFIA, POTEN-
CIAL EVOCADO AUDITIVO, VISUAL, SOMATO SENSITIVO E
ELETROENCEFALOGRAMA, aos usuários do SUS; comunica
a quem possa interessar a habilitação dos interessados: ELE-
TRONEURODIAGNÓSTICO DE VOLTA REDONDA LTDA, S. R.
BIANCO ULTRASSONOGRAFIA E DIAGNÓSTICO LTDA e RA-
DIOVIDA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA.

Volta Redonda/RJ, 24 de janeiro de 2012.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FMS/SMS/PMVR

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Comis-
são Permanente de Licitação/FMS/SMS/PMVR, atendendo requi-
sitos do Processo Administrativo nº 0722/2011/SMS/PMVR, para
o ato de inexigibilidade de licitação, fundado no caput do artigo
25 da Lei nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o artigo
26 da Lei ora mencionada, e o subitem 4.1.5 do Edital de Con-
vocação Pública nº 008/2011/CPL/FMS/SMS/PMVR, cujo ob-
jeto configura prestação de serviços técnico-profissionais es-
pecializados em exames laboratoriais de CITOPATOLOGIA/HIS-
TOPATOLOGIA, aos usuários do SUS; comunica a quem pos-
sa interessar a habilitação dos interessados: LABORATÓRIOS
REUNIDOS DR TULIO REZENDE LTDA e LABORATÓRIO MÉDI-
CO DR FALCÃO LTDA e a inabilitação da PREVLAB – LABO-
RATÓRIO DE PREVENÇÃO CITOLÓGICA LTDA – ME, nos ter-
mos do parecer jurídico integrante do processo supracitado.

Volta Redonda/RJ, 24 de janeiro de 2012.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FMS/SMS/PMVR

PORTARIA-P-Nº 00852/2012

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  JOSE  JERONIMO DA COS-
TA, matrícula  035971, no cargo de SERVENTE - Nível GA-22 -
17ª  referência, de conformidade com o Artigo 40, § 1º, inciso  I
e  §  3º  da  Constituição  Federal de 1988, combinando  com os
Artigos: 187, inciso I, 193, incisos I  e  II, da Lei Municipal nº 1931,
de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas pela Lei
Municipal nº 2387,  de  26  de  dezembro  de 1988 e Lei Municipal
nº 3213,  de  11  de  outubro  de 1995, ficando fixados os
proventos,  conforme  Processo  Administrativo  nº 7630/2011.
Fixando  o  valor do benefício, em parcelas distintas,  no  valor
total  de  R$  12.099,12.  Esta  Portaria  entrará  em  vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, re-
troagindo seus efeitos a contar de 09 de outubro de 2011.

          Volta Redonda, 17 de janeiro de 2012

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 00898/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  LIDIA  VALENTE DA SILVA,
matrícula 228273, no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 8ª
referência, de conformidade com o Artigo 40, § 1º, inciso  I  e  §
3º  da  Constituição  Federal de 1988, combinando  com os
Artigos: 187, inciso I, 193, incisos I  e  II, da Lei Municipal nº 1931,
de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas pela Lei
Municipal nº 2387,  de  26  de  dezembro  de 1988 e Lei Municipal
nº 3213,  de  11  de  outubro  de 1995, ficando fixados os
proventos,  conforme  Processo  Administrativo  nº 8048/2011.
Fixando  o  valor do benefício, em parcelas distintas,  no  valor
total  de  R$ 613,76. Esta Portaria  entrará  em  vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroa-
gindo seus efeitos a contar de 10 de agosto de 2011.

          Volta Redonda, 06 de dezembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00921/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  MARIA  DA  PENHA  FARIA,
matrícula  236659,  no  cargo  de  AUXILIAR DE EDUCACAO
INFANTIL - Nível GA-41 - 7ª referência, de conformidade com  o
Artigo 40, § 1º, inciso I e § 3º da Constituição Federal de 1988,
combinando com os Artigos: 187, inciso I, 193, incisos I e II, da
Lei Municipal nº 1931, de 26 de  outubro  de  1984, com as
alterações efetuadas pela Lei  Municipal nº 2387, de 26 de de-
zembro de 1988 e Lei Municipal  nº  3213,  de 11 de outubro de
1995, ficando fixados  os proventos, conforme Processo Admi-
nistrativo nº  15409/2011.  Fixando  o  valor  do  benefício,  em
parcelas  distintas,  no  valor  total de R$    594,00. Esta  Portaria
entrará  em  vigor  na  data  de  sua   publicação,  revogadas  as
disposições  em  contrário, retroagindo  seus efeitos a contar de
09 de novembro de 2011.

          Volta Redonda, 15 de dezembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00922/2011

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  o(a)  servidor(a)
ELIANA  DE SOUZA BOTELHO, matrícula 094129, no cargo de
SERVENTE  -  Nível  GA-22  -  14ª  referência,  de conformidade
com  o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da  Emenda  Constitucional  nº
41 de 31 de dezembro de 2003, combinado com os artigos:
Artigo 61, Inciso III e 187,  letra  a,  com  as  alterações efetuadas
pela Lei Municipal  nº  2387,  de  26  de dezembro de 1988 e Lei
Municipal  nº  3213, de 11 de outubro de 1995, conforme Proces-
so  Administrativo nº 20255/2011. Fixando o valor do  benefício,
em parcelas distintas, no valor total de R$    936,56. Esta Portaria
entrará em vigor na data de sua  publicação, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo  seus efeitos a contar de
06 de dezembro de 2011.

          Volta Redonda, 15 de dezembro de 2011

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 019/2012-SMA

Concede pensão mensal

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER PENSÃO MENSAL no período de 05 de outubro
de 2010, em favor de CLAUDIA CAROLYNE CARELLI DO NAS-
CIMENTO NOGUEIRA e LUCAS HENRIQUE CARELLI NOGUEI-
RA DO NASCIMENTO, beneficiário da ex-servidora VERA MA-
RIA NOGUEIRA DO NASCIMENTO, matrícula 111279, ocupava o
cargo de Professora do 1º Grau – 1ª Fase, nível GMA - I- I- 13ª
referência, falecida em 04 de outubro de 2010, de conformidade
com artigo 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de de-
zembro de 2003, combinado com os artigos 218, 219 e 220, letra
“b”, da Lei Municipal n.º 1931, de 26 de outubro de 1984, com as
alterações efetuadas pelas Leis Municipais nºs 3.230, de 20 de
novembro de 1995 e 3.267, de 24 de abril de 1996, devendo tal
valor ser pago ao Sr.ª ANDIARA CARELLI DO NASCIMENTO ,
sua representante legal, consoante ainda com o apurado no
Processo Administrativo n.º 13051/2010.

Volta Redonda, 19 de janeiro de 2012.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

TERMO ADITIVO N.º 02

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais, torna público, através do presente TERMO
ADITIVO, o adiamento da Prova Objetiva para a área de Cirurgia
Endovascular prevista no Edital N.º 005/2011-SMA (Cirurgia
Vascular/Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular de
acordo com o Termo Aditivo n.º 01), do PROCESSO SELETIVO
PÚBLICO para as vagas do Programa de Residência Médica (PRM)
no Hospital São João Batista (HSJB) e no Hospital Municipal Dr.
Munir Rafful (HMMR), publicado em jornal de circulação regional,
no dia 09 de novembro de 2011, conforme segue informado:

1. Da Prova Objetiva
1.1.   A Prova Objetiva para a área de  Cirurgia  Vascular/

Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular, será realizada
no dia 03/02/2012 às 18 horas, no Colégio Getúlio Vargas.

1.2.  Os candidatos inscritos para essa área deverão che-
gar com 30 minutos de antecedência, munidos do documento de
identidade.

2. Do Resultado da Prova Objetiva, Recursos e Avaliação
Curricular

2.1. O Resultado da Prova Objetiva para os candidatos às
vagas Cirurgia  Vascular/Angiorradiologia e

  Cirurgia Endovascular) será divulgado site:
www.portalvr.com/concursopublico, no dia 06/02/2012,  a par-
tir das 16 horas.

2.2.  O candidato que desejar interpor recurso contra algu-
ma questão deverá fazê-lo, no prazo de 01 (um)

        dia após a divulgação do Resultado da Prova Objetiva
divulgado na internet, observando-se a forma

        de encaminhamento estabelecida no edital desse Pro-
cesso Seletivo.

2.3.  A entrega dos  documentos  para  a  Avaliação Curricu-
lar prevista no edital do concurso deverá ser feita nos termos
dos itens 8.1, 8.2 e 8.3 do Edital, no mesmo dia da interposição
de recursos.

2.4. Os Recursos e o Currículo deverão ser entregues no
Setor de Concurso da FEVRE, situado no 4º.  Andar do Colégio
Getúlio Vargas, Rua 154, nº. 783 – Laranjal - Volta Redonda- RJ,
de 9 h às 16 horas.

3.   Os demais itens do Edital permanecem inalterados.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração
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ATOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 885/2011 – EXONERAR, a pedido, a contar de
29/10/2011, LUCIA HELENA COIMBRA AMARAL – matrícula:
182087, do Cargo de Docente I, da Secretaria Municipal
de Educação.

Portaria Nº: 886/2011 – DESIGNAR, a contar de 25/11/2011,
ANA ZELIA GODINHO ALVES MASIERO CUNHA, para exer-
cer a função de ENCARREGADO, do Gabinete do Prefeito,
Símbolo CAI – 2, do Gabinete do Prefeito.

Portaria Nº: 889/2011 – NOMEAR, a contar de 01/12/2011,
BARBARA MANSUR SILVA, para exercer o Cargo em Co-
missão de Assistente I, do Gabinete do Secretário, Sím-
bolo DAS – 6 A, da Secretaria Municipal de Ação Comuni-
tária.

Portaria Nº: 890/2011 – NOMEAR, a contar de 01/12/2011,
THAIS INGRID NEVES AZEVEDO, para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor, do Departamento Geral de Ad-
ministração, Símbolo DAS – 8, da Secretaria Municipal de
Administração.

Portaria N°: 901/2011 – APLICAR PENA DE SUSPENSÃO, por
05 (cinco) dias, a contar de 23/11/2011, ao Guarda Munici-
pal LUCIANO PEREIRA NOGUEIRA - Matrícula: 304565, por
transgredir os itens 21, 43 e 108  do Anexo I, do Decreto
Municipal nº 1721/84 (Regulamento Disciplinar do DSP),
com agravante no que prevê o artigo 17, inciso II e atenu-
ante no que prevê o artigo 16, Inciso I do referido Decre-
to  - Secretaria Municipal de Administração.

Portaria N°: 902/2011 – APLICAR PENA DE SUSPENSÃO, por
05 (cinco) dias, a contar de 23/11/2011, ao Guarda Munici-
pal ROQUE DO CARMO SOARES - Matrícula: 060119, por
transgredir os itens 21, 43 e 108  do Anexo I, do Decreto
Municipal nº 1721/84 (Regulamento Disciplinar do DSP),
com agravante no que prevê o artigo 17, inciso II do refe-
rido Decreto  - Secretaria Municipal de Administração.

Portaria N°: 903/2011 – EXONERAR, a pedido, a contar de
22/11/2011, ALICE DAS GRAÇAS VIEIRA PRAZERES – matrí-
cula: 098906, do Cargo de Docente II, da Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Portaria N°: 904/2011 – EXONERAR, a contar de 03/11/2011,
CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVEIRA – matrícula:
274712, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico
Consultivo, do Departamento de Energia e Iluminação
Pública, Símbolo DAS – 8, da Secretaria Municipal de Ser-
viços Públicos. NOMEAR, a contar de 03/11/2011, JOSE CAR-
LOS PEREIRA COUTINHO, para exercer o Cargo em Comis-
são de Assessor Técnico Consultivo, do Departamento
de Energia e Iluminação Pública, Símbolo DAS – 8, da Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos.

Portaria N°: 905/2011 - EXONERAR, a pedido, a contar de
01/10/2011, ANDREA RIOS LEITE – matrícula: 336823, do Cargo
de Enfermeiro, da Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria N°: 915/2011 - EXONERAR, a pedido, a contar de
05/12/2011, AMARO VIANA NETO – matrícula: 332160, do
Cargo de Sanitarista, da Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria N°: 917/2011 – EXONERAR, a contar de 01/12/2011,
JOSE HENRIQUE DA SILVA – matrícula: 337552, do Cargo
em Comissão de Assistente I, Símbolo DAS – 6 A, da
Secretaria Municipal de Ação Comunitária.

Portaria N°: 919/2011 - EXONERAR, a pedido, a contar de
17/08/2011, MARCIO MIRANDA DE MESQUITA – matrícula:
226521, do Cargo de Padioleiro, da Secretaria Municipal
de Saúde.

Portaria Nº: 923/2011 – DESIGNAR, a contar de 01/12/2011,
GETULIO DE SOUZA MARTINS, para exercer a função de
ENCARREGADO, do Departamento de Obras, Símbolo CAI
– 2, da Secretaria Municipal de Obras.

Portaria N°: 926/2011 - EXONERAR, a pedido, a contar de
30/11/2011, THAMIRIS QUINZI ANDRADE – matrícula: 324922,
do Cargo de Auxiliar de Educação Infantil, da Secretaria
Municipal de Educação.

Portaria N°: 930/2011 - EXONERAR, a pedido, a contar de
01/12/2011, RODRIGO IBIAPINA CHIARADIA – matrícula: 297534,
do Cargo em Comissão de Corregedor da Corregedoria
da Guarda Municipal, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração.

Portaria N°: 935/2011 –  DISPENSAR, a contar de 01/12/
2011, JOEL DE OLIVEIRA ANDRÉ – matrícula: 088226, da fun-
ção de Encarregado, da Coordenadoria Municipal de De-
fesa Civil, Símbolo CAI - 2 – Secretaria Municipal de Obras.
DESIGNAR, a contar de 01/12/2011, PRISCILA CRISTINA TEI-
XEIRA MARTINS, para exercer a função de Encarregado,
da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, Símbolo CAI
2 – da Secretaria Municipal de Obras.

Portaria N°: 939/2011 –  DEMITIR, a contar de 01/11/2010,
RICARDO SANTOS – matrícula: 233285, por infringir o Arti-
go 73, inciso XVIII da Lei Municipal nº: 1931/84, conforme
Processo Administrativo nº: 003/2011-CPPAD – Secreta-
ria Municipal de Administração.

Portaria N°: 940/2011 – EXONERAR, a contar de 01/12/
2011, LEILA CRISTINA MAGELA CANGUSSU – matrícula:
318213, do Cargo em Comissão de Assistente II, Símbo-
lo DAS – 6 B do Gabinete do Prefeito. NOMEAR, a contar de
01/12/2011, JULIANA PEREIRA NASCIMENTO, para exercer
o Cargo em Comissão de Assistente II, Símbolo DAS – 6
B, do Gabinete do Prefeito.

Portaria N°: 941/2011 – EXONERAR, a contar de 01/12/2011,
MARCIO DE SOUZA PROCÓPIO – matrícula: 279978, do Car-
go em Comissão de Assessor, do Departamento Geral
de Administração, Símbolo DAS – 8, da Secretaria Muni-
cipal de Administração. NOMEAR, a contar de 01/12/2011,
MARCIO DE SOUZA PROCÓPIO, para exercer o Cargo em
Comissão de Gerente da Divisão de Projetos Internos,
Símbolo DAS – 9, da Secretaria Municipal de Cultura.

Portaria N°: 942/2011 – CONCEDE, em prorrogação, a con-
tar de 13/12/2011, por 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias de Licença Para Trato de Interesse Particular Sem
Vencimentos, ao servidor SIRLEY LOPES - Matrícula:
098507,  Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Portaria N°: 946/2011 – APLICAR PENA DE ADVERTÊNCIA,
em 26/11/2011, ao Guarda Municipal JOÃO EVANGELISTA
ROSA - Matrícula: 292400, de acordo com o Decreto Muni-
cipal nº 859/75 e pelo descumprimento do seu artigo 50
em seu inciso “G”  - Secretaria Municipal de Administra-
ção.

Portaria N°: 949/2011 - EXONERAR, a pedido, a contar de
01/12/2011, HELLEN FERNANDA FAZZA – matrícula: 337544,
do Cargo de PSICÓLOGO, da Secretaria Municipal de Ação
Comunitária.

Portaria N°: 017/2012 –  DISPENSAR, a contar de 01/01/
2012, GILMAR MARTINS – matrícula: 275174, da função de
Chefe da Seção de Poda e Corte, da Divisão de Arboriza-
ção e Reflorestamento, do Departamento de Parques e
Jardins, Símbolo CAI -6 – Secretaria Municipal de Servi-
ços Públicos.

Portaria Nº: 020/2012 – DESIGNAR, a contar de 01/01/2012,
o servidores abaixo discriminados, para exercerem a

função de MONITOR DE ÁREA, do Departamento de Segu-
rança Patrimonial, Símbolo CAI – 2, da Secretaria Munici-
pal de Administração,

· ADRIANO MARQUES MATRÍCULA: 304310
· ERICA TEIXEIRA DIAS MATRÍCULA: 250910
· MAXWELL DA SILVA ANACLETO MAT R Í C U L A :

304280

Portaria Nº: 021/2012 – DISPENSAR, a contar de 01/01/
2012, os servidores abaixo discriminados, da função de
MONITOR DE ÁREA, do Departamento de Segurança Patri-
monial, Símbolo CAI – 2, da Secretaria Municipal de Ad-
ministração,

· JOÃO DA CRUZ PASSOS MATRÍCULA: 052922
· LUCIANO  ALVES DE PAIVA MATRÍCULA: 312169
· NEI CARLOS RAMOS MATRÍCULA: 056189

Portaria N°: 026/2012 – EXONERAR, a contar de 31/12/
2011, MAITÊ ALVES – matrícula: 337455, do Cargo em Co-
missão de Assistente II, do Departamento de Pré-Mol-
dados, Símbolo DAS – 6 B, da Secretaria Municipal de
Obras.

Portaria Nº: 029/2012 – NOMEAR, a contar de 12/01/2012,
CAMILA PROCÓPIO ARAÚJO DA COSTA, para exercer o
Cargo em Comissão de Assessor, do Departamento de
Parques e Jardins, Símbolo DAS – 8, da Secretaria Muni-
cipal de Serviços Públicos.

Portaria N°: 033/2012 – ATRIBUIR, a contar de 01/01/2012,
ao servidor DAVID MARQUES DOS SANTOS – matrícula:
066303, Gratificação prevista no Artigo 136 da Lei Munici-
pal nº: 1931/84, no limite previsto em seu parágrafo úni-
co, Gabinete do Prefeito.

Portaria N°: 034/2012 – ATRIBUIR, a contar de 01/01/2012, a
servidora MAYONE DE LUNA CABRAL – matrícula: 076562,
Gratificação prevista no Artigo 136 da Lei Municipal nº:
1931/84, no limite previsto em seu parágrafo único, Gabi-
nete do Prefeito.

Portaria N°: 035/2012 – ATRIBUIR, a contar de 01/01/2012, a
servidora KELLY VARGAS FRULANI– matrícula: 296627,
Gratificação prevista no Artigo 136 da Lei Municipal nº:
1931/84, no limite previsto em seu parágrafo único, Gabi-
nete do Prefeito.

Portaria Nº: 036/2012 – DESIGNAR, a contar de 01/01/2012,
RUI RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, para exercer a função de
ENCARREGADO, do Departamento Geral de Administra-
ção, Símbolo CAI – 2, da Secretaria Municipal de Cultura.

Portaria Nº: 038/2012 – NOMEAR EM SUBSTITUIÇÃO, RO-
BERTO PIMENTA DA CRUZ – matrícula: 039233, para respon-
der pela Secretaria Municipal de Obras, enquanto durar
o gozo de férias do titular.

Portaria N°: 039/2012 – ATRIBUIR, a contar de 01/01/2012, a
servidora LUCINEIDE APARECIDA MIRANDA – matrícula:
143286, Gratificação prevista no Artigo 136 da Lei Munici-
pal nº: 1931/84, no limite previsto em seu parágrafo úni-
co, Gabinete do Prefeito.

Portaria N°: 041/2012 – ATRIBUIR, a contar de 01/01/2012, a
servidora TEREZA CRISTINA RIBEIRO AMARAL – matrícu-
la: 274607, Gratificação prevista no Artigo 136 da Lei Mu-
nicipal nº: 1931/84, no limite previsto em seu parágrafo
único, Gabinete do Prefeito.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2012.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ANTONIO FRANCISCO NETTO
Prefeito Municipal
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COMUNICADO
DEVIDO A UM ERRO DE DESEMPATE ENTRE OS CANDIDATOS DE 40 PONTOS, A ORDEM DE CLASSI-
FICAÇÃO FICA ALTERADA CONFORME LISTA ABAIXO.

Cargo: CLG 1 - CIRURGIÃO DENTISTA - CLÍNICA GERAL
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Inscricao Nome Lingua Politica Conhecimento Prova Prova Total Classificação
Portuguesa Nacional Específico Objetiva Títulos Geral

de Saúde
1004320 MAURO DUARTE FURTADO 6 6 14 26 26 1º

Inscricao Nome Lingua Politica Conhecimento Prova Prova Total Classi
Portuguesa Nacional Específico Objetiva Títulos Geral ficação
                           de Saúde

1004390 EDUARDO MARTINS MAIA 9 10 23 42 0 42 1º

1004396 ÉRICA DA ROCHA MENDES 9 10 22 41 41 2º

1004414 GRAZIELLE FONTES CAULO 7 7 26 40 40 3º

1004305 GUSTAVO GOMES CONDÉ 8 8 24 40 40 4º

1004393 BIANCA ANTUNES DOS SANTOS MENDONÇA 8 8 24 40 40 5º

1004299 RITA DE CÁSSIA MARQUES PEREIRA NARDELLI 9 7 24 40 40 6º

1004316 HUMBERTO GUILHERME DE CARVALHO 9 9 22 40 40 7º

1004306 SÉRGIO SOARES DE PAULA 8 8 23 39 39 8º

1004345 NIVEA ROCHA TORRES 8 8 23 39 39 9º

1004422 CAROLINA VIEIRA DE OLIVEIRA MARQUES 8 8 23 39 39 10º

1004398 RACHEL FERREIRA BELLO 8 9 22 39 39 11º

1004313 SARAH SANT´ANA TEIXEIRA 10 9 20 39 39 12º

1004389 ELAINE MAIA DE CARVALHO 7 6 25 38 38 13º

1004321 FREDERICK VALÉRIO FROES 7 7 24 38 38 14º

1004312 GEÓRGIA CARVALHO MOSTACADA 7 7 24 38 38 15º

1004300 RAQUEL DE FIGUEIREDO VIANA 8 6 23 37 37 16º

1004329 ALEGNA CRISTIANE MEDEIROS SOBRINHO 7 9 21 37 37 17º

1004346 RENATA RENNA CUNHA 8 8 21 37 37 18º

1004341 ANA LÚCIA DE ARAUJO TARDEM MACIEL 8 6 22 36 36 19º

1004388 LUCIA BERNADETH MEDEIROS FERREIRA 8 6 22 36 0 36 20º

1004402 RICARDO MENEZES GUIMARÃES 8 6 22 36 0 36 21º

1004377 MARCELO DO NASCIMENTO SALVADOR 7 8 21 36 36 22º

1004314 RAFAEL ÁVILA DE OLIVEIRA 8 7 21 36 0 36 23º

1004327 LÍVIA DE PAULA VALENTE MAFRA 8 9 19 36 36 24º

1004334 MARISTELA DE OLIVEIRA SOUZA 7 6 22 35 35 25º

1004318 LETÍCIA PIRES QUAGLIA WHEHAIBE 4 10 21 35 35 26º

1004410 ULISSES RIBEIRO CAMPOS DAYUBE 8 7 20 35 35 27º

1004374 ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA 7 5 22 34 34 28º

1004350 RAPHAELA FARIA MONTEIRO SALEH 9 3 22 34 34 29º

1004371 DÉBORA DESSUPOIO MOREIRA DIAS 7 6 21 34 34 30º

1004330 MARCELO MARIANO DA SILVA ASSIS 6 8 20 34 34 31º

1004372 DANIELE VALADARES BAPTISTA 7 8 19 34 34 32º

1004404 CLAUDIA CHRISTINA DA COSTA RODRIGUES 8 8 18 34 34 33º

1004336 ANDREA JULIO DOS SANTOS CARNEIRO 6 7 20 33 33 34º

1004413 RICARDO SODRÉ DE SOUZA COUTO 7 6 20 33 33 35º

1004417 CORINA MAIA LASNEAUX 7 6 20 33 33 36º

1004311 TATIANA JORGE BRANDÃO 7 7 19 33 33 37º

1004317 CRISTIANE MEDEIROS REAL 7 7 19 33 33 38º

1004365 SAYONARA VITA MARQUES GOMES 6 9 18 33 33 39º

1004384 BRUNA SANTOS DIAS 7 8 18 33 33 40º

1004391 ALESSANDRA BOTELHO SOUZA DE MORAES 8 8 17 33 33 41º

1004363 CLÁUDIA RODRIGUES ALVES 5 6 21 32 32 42º

1004301 ROGER RODRIGUES SILVERIO 7 4 21 32 32 43º

1004364 VANEZA LIDIA DE SOUZA FERREIRA 6 6 20 32 32 44º

1004358 GLÁUCIA MARINA ABRAHÃO PORTO 6 7 19 32 32 45º

1004348 RAQUEL DE OLIVEIRA JANUARIO 8 6 18 32 32 46º

1004354 MAYARA PEREIRA DE OLIVEIRA 3 6 22 31 31 47º

1004339 CHARLES VALENTE DE SOUZA 6 5 20 31 31 48º

1004352 LIENO DOS SANTOS RODRIGUES 6 5 20 31 31 49º

1004373 DEIZE LUCIA GUEDES DE OLIVEIRA 6 6 19 31 31 50º

1004387 CAROLINA NICOLAU FRANKLIN 7 5 19 31 31 51º

1004362 FLAVIO DUTRA DA SILVA 6 7 18 31 31 52º

1004337 ALFREDO PEIXOTO DE OLIVEIRA NETO 6 7 18 31 31 53º

1004383 GREICIMAR SERAFIM MACHADO 7 7 17 31 31 54º

1004385 HENRIQUE CESAR DE SOUZA PEREZ 7 7 17 31 31 55º

1004315 RODRIGO ARAUJO TAME DA CUNHA OLIVEIRA 5 6 19 30 30 56º

1004416 PATRÍCIA VIEIRA FONTES 6 5 19 30 30 57º

1004399 ROGEANE DE OLIVEIRA PIMENTA 6 5 19 30 30 58º

1004356 LUCIANA CRISTINA KLIPPEL ALMEIDA 7 6 16 29 29 59º

1004394 BRENO DO VALLE OLIVEIRA FONSECA 4 6 18 28 28 60º

1004409 LUCIANA SOARES FRANCO DIAS DAYUBE 4 7 17 28 28 61º

1004342 ELIDIANE DE CARVALHO E SILVA 5 6 17 28 28 62º

1004307 TACIANA BARCELLOS CARVALHEIRA 5 7 16 28 28 63º

1004369 ÉRIKA PORTO CAVALCANTE 6 6 16 28 28 64º

1004370 TALITA MAIA BITTENCOURT 6 6 16 28 28 65º

1004304 ALBERTO GONÇALVES BARBOSA 3 6 18 27 27 66º

1004320 MAURO DUARTE FURTADO 6 6 14 26 26 67º

1004323 ROSALIA SILVA BOUQUARD AMORIM 3 3 20 26 26 68º

1004355 LUIZA HELENA MEDEIROS LIMA 4 4 18 26 26 69º

1004326 FLÁVIA RODRIGUES DE CASTRO 4 6 16 26 26 70º

1004308 KENYA PEREIRA DE OLIVEIRA 5 6 15 26 26 71º

1004347 THAIS COSTA SILVA 7 5 14 26 26 72º

1004309 PRISCILLA APARECIDA DE OLIVEIRA DIAS 5 3 17 25 25 73º

1004296 PATRICK DE ALMEIDA MARCELINO 5 4 16 25 25 74º

1004319 KÉSIA ESTEVES LOPES 5 4 16 25 25 75º

1004302 VIVIANE KENUPP SOARES 4 7 14 25 25 76º

FURBAN - FUNDO COMUNITÁRIO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0001/2012-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 04 AO CONTRATO DE OBRA N.º 0200/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa UNIDUR RIO REVESTIMENTOS TÉRCNI-
COS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de pavimentação com piso cimentício na Rua
Capitão Benedito Lopes Bragança, no Bairro São Geraldo, em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso III, § 1.°, do art. 57, da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações
posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0822/2010-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 03 de janeiro de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0283/2011-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N.º 0193/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa Mix Construções Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à prestação diária de limpeza e higienização, com forne-
cimento de mão – de – obra e materiais de todo o ambiente interno e externo da Sede Administrativa
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do Fundo Comunitário de Volta Redonda – FURBAN/VR, situado
na Praça Sávio Gama, N.° 63, Bairro Aterrado, em Volta Redon-
da/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos.
VALOR DO ADITIVO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.55.04.122.0235.2.002/
3.3.9.0.39.00.99
NOTA DE EMPENHO ADITIVA: 55822-1, de 03 de novembro de
2011.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei Federal n.°
8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0587/2010-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2011.
Omitido em janeiro de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0335/2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa CON-
TENCOSTA LTDA - EPP.
OBJETO: Execução de contenção na Rua PG, n.°s 30, 665 e 740,
no Núcleo de Posse Nestório, Bairro Belo Horizonte, em Volta
Redonda/RJ.
VALOR: R$ 125.417,62 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e
dezessete reais e sessenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.55.15.543.0034.2.019.
4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55908-1, de 08 de dezembro de 2011.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0958/2011-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2011.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0343/2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa RJ
FERNANDES SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - ME.
OBJETO: Execução de manutenção em diversos locais no, Bair-
ro Jardim Cidade do Aço, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 57.186,48 (cinqüenta e sete mil, cento e oitenta e
seis reais e quarenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.55.15.451.0236.2.014.4
.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55912-1, de 08 de dezembro de 2011.
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0916/2011-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2011.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0344/2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa CONS-
TRUTORA R.H. CONSTRUÇÕES LTDA - ME.
OBJETO: Execução de recuperação de praça, recuperação e
execução de pavimentação, recuperação e execução de coletor
de água pluvial nos locais a seguir: Ruas Cecília Meirelles, Pru-
dente de Moraes, Barão de Mauá, Barão do Rio Branco e São
João de Meriti na Praça Dr. Figueiredo e Servidão Benjamim Cons-
tant, no Bairro Jardim Belmonte, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 49.268,70 (quarenta e nove mil, duzentos e sessen-
ta e oito reais e setenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.55.15.451.0236.2.014.
4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55915-1, de 08 de dezembro de 2011.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0972/2011-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2011.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0345/2011-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0242/2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a CONSTRUTO-
RA AMARAL E ALMEIDA LTDA - EPP.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de muro
de contenção entre as moradias n.°s 192 e 121, Rua Nilo Peça-
nha, Bairro Eucaliptal, em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: incisos II e V, do § 1.°, do art. 57, da
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0451/2011-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2011.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0347/2011-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0285/2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa BEL-
CAM CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de muro
de contenção no sistema misto e projetado na Rua da Mina, n.°s
35, 21, 23, 19 e 19 – A, no Núcleo de Posse Verde Vale, Bairro
Belo Horizonte, em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: incisos II e V, do § 1.°, do art. 57, da
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0799/2011-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2011.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0348/2011-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0179/2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa SANTA
SERRA S/A ENGENHARIA EM SOLOS.
OBJETO: Alteração na planilha contratual relativo a obra de con-
tenção e estabilização de talude na Alameda 22, n.°s 51 a 61,
Bairro Mariana Torres, em Volta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, alínea “a” do art. 65, da Lei
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0308/2011-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 26 de dezembro de 2011.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0349/2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa CON-
TENCOSTA LTDA - EPP.
OBJETO: Execução de contenção em sacaria na Rua Rosemere,
s/n.° - Núcleo de Posse Vale Verde, Bairro Belo Horizonte, em
Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 118.206,71 (cento e dezoito mil, duzentos e seis
reais e setenta e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.55.15.543.0034.2.019.4.
4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55961-1, de 21 de dezembro de 2011.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0960/2011-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 26 de dezembro de 2011.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0351/2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa RJ
FERNANDES SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - ME.
OBJETO: Execução de construção de rede de água pluviais na
Rua São Jorge – Núcleo Vila Rica/Três Poços, em Volta Redon-
da/RJ.
VALOR: R$ 77.412,90 (setenta e sete mil, quatrocentos e doze
reais e noventa centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.55.15.451.0236.2.014.4.

4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55966-1, de 21 de dezembro de 2011.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0987/2011-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 26 de dezembro de 2011.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0352/2011-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0237/2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa BEL-
CAM CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de refor-
ma geral da praça e quadra poliesportiva, na Rua Vereador Fran-
cisco Evangelista Delgado, Bairro São Cristóvão, em Volta Re-
donda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corri-
dos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: incisos II e V, do § 1.°, do art. 57, da
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0682/2011-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 26 de dezembro de 2011.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0355/2011-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0183/2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa CCF
– CONSTRUTORA CAMPOS & FERNANDES LTDA - EPP.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de con-
tenção de talude e drenagem nos n.°s 190, 222 e 170 da Viela
São Sebastião, Bairro Vila Brasília, em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corri-
dos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I e II, do § 1.°, do art. 57, da Lei
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0392/2011-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 26 de dezembro de 2011.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0358/2011-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0246/2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa RJ
FERNANDES SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - ME.
OBJETO: Alteração na planilha contratual da obra de execução
de contenção e estabilização de talude e drenagem na Rua 13
de Maio, do n.° 206 até o n.° 234, Bairro Retiro, em Volta Redon-
da/RJ.
VALOR DO ADITIVO: R$ 52.365,26 (cinqüenta e dois mil, trezen-
tos e sessenta e cinco reais e vinte e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.55.15.543.0034.2.019.4.4.
9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO ADITIVA: 55999-1, de 27 de novembro de
2011.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, alíneas “a” e “b”, e § 1.° do
artigo 65, da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0674/2011-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2011.
Omitido em janeiro de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0004/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa RJ
FERNANDES SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - ME.
OBJETO: Execução de estabilização de talude em solo grampe-
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ado, muro misto, projetado e drenagem nos n.°s 50 e 60, Rua
Trindade, Bairro Vila Americana, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 197.933,61 (cento e noventa e sete mil, novecentos
e trinta e três reais e sessenta e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.55.15.543.0034.2.019.
4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 56083-1, de 30 de dezembro de 2011.
PRAZO: 75 (setenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1208/2011-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 09 de janeiro de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0006/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa LD-
PIRES CONSTRUTORA LTDA - ME.
OBJETO: Execução de contenção em sacaria e muro misto, as-
sentamento de canaleta e calçada na Rua São Bento, n.°s 60, 79
e 117, Bairro Eucaliptal, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 103.079,07 (cento e três mil, setenta e nove reais e
sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.55.15.543.0034.2.019.
4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 56019-1, de 29 de dezembro de 2011.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1110/2011-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 09 de janeiro de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0007/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa MÚL-
TIPLA SERVIÇOS E MATERIAIS LTDA - EPP.
OBJETO: Execução e recuperação de guarda – corpo e alam-
brados, recuperação e construção de Servidão, escadão e pra-
ça, pavimentação de calçadas, Ruas e Servidões nas Ruas U, E,
C, A, M, O e Sete de Setembro, localizadas no Núcleo de Posse
Nova Primavera, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 69.953,62 (sessenta e nove mil, novecentos e cin-
qüenta e três reais e sessenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.55.15.451.0236.2.014.4.4.
9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 56006-1, de 29 de dezembro de 2011.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0973/2011-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 10 de janeiro de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0010/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa CCF
– CONSTRUTORA CAMPOS & FERNANDES LTDA - EPP.
OBJETO: Execução de obra de revitalização de Núcleos de Pos-
se localizados nos seguintes locais: Jardim Monte Verde, Servi-
dões Lucas do Prado, Salézio do Carmo, Machado de Castro,
Salvador dos Santos e Caetano Faria, Rua 11 de Setembro,
Alameda II e III, Ruas Visconde do Rio Branco e Rua Rio Amazo-
nas, Túnel 20 e Beco da Maria Russa, todos no Bairro Água
Limpa, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 84.764,00 (oitenta e quatro mil e setecentos e ses-
senta e quatro reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.55.15.451.0236.2.014.4
.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 56001-1, de 28 de dezembro de 2011.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0895/2011-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 10 de janeiro de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0014/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa TGA

CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução de revitalização de praça, construção de
vestiário e alambrado na Rua 08, Parque Vitória, Bairro Três
Poços, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 235. 116,10 (duzentos e trinta e cinco mil, cento e
dezesseis reais e dez centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.55.27.813.0246.2.034.
4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 56016-1, de 29 de dezembro de 2011.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1024/2011-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 11 de janeiro de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0015/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa CCF
CONSTRUTORA CAMPOS & FERNANDES LTDA - EPP.
OBJETO: Execução de contenção na Rua Itaverá, Servidão Vis-
ta Alegre, em vários pontos, no Bairro Belmonte, em Volta Re-
donda/RJ.
VALOR: R$ 48.768,00 (quarenta e oito mil, setecentos e sessen-
ta e oito reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.55.15.543.0034.2.019.4.
4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 56007-1, de 29 de dezembro de 2011.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0626/2011-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0346-A/2011-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0199/2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa MÚL-
TIPLA SERVIÇOS E MATERIAIS LTDA - EPP.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de cons-
trução de Praça Roquete Pinto, Núcleo Cailândia, Bairro Brasi-
lândia, em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso V, do § 1.°, do art. 57, da Lei
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0536/2011-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2011.

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1850/2011

Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº
11.950 de 30.11.2010.

Pregão Presencial nº 110/2009-SES-MG.

Órgão Gestor: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE MINAS
GERAIS.

Objeto: APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER –
MARCA PHILIPS.

O SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR torna público que aderiu
ao registro de preços supracitado.

Fornecedor: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA

Valor Total: R$ 69.300,00 (sessenta e nove mil e trezentos re-
ais).

Ata de Registro de Preço nº 129/2009.

Material/Equipamento: 01 UND. APARELHO DE ULTRASSONO-
GRAFIA COM DOPPLER

MODELO HD7 - MARCA PHILIPS.

PORTARIA Nº 225/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Anselmo José Souza de
Oliveira - matr. 14680, servente, para exercer a função de
Chefe da Divisão de Viaturas e Ferramentas/GMA, no período
de 03 a 22 de outubro de 2011, por motivo de férias do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos
retroativos a 03 de outubro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 28 de outubro de 2011.

ENGENHEIRO SILVINO GANDOS BOUZAN – matr. 18740
Diretor Executivo em exercício

PORTARIA Nº 226/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 0069/2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - PRORROGAR a licença sem vencimentos con-
cedida ao servidor Marco Antonio Gomes, matr. 3069, pela
Portaria nº 030/2011, por mais 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias a partir de 1º de fevereiro de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com
efeitos partir de 1º de fevereiro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 03 de novembro de 2011.

ENGENHEIRO SILVINO GANDOS BOUZAN – matr. 18740
Diretor Executivo em exercício

PORTARIA Nº 227/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Cristina Cherly de Mou-
ra - matr. 18619, Técnico de Laboratório, para exercer a fun-
ção de Coordenadora de Equipe da Supervisão de Lab. Monito-
ramento de Água/DLA/GTR, no período de 28 de outubro de
2011 a 24 de abril de 2012, por motivo de Licença Maternidade
da titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 28 de outubro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 04 de novembro de 2011.

ENGENHEIRO SILVINO GANDOS BOUZAN – matr. 18740
Diretor Executivo em exercício

PORTARIA Nº 228/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967, e;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 1672/
2010;

R E S O L V E:
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Art. 1º - Autorizar a baixa do bem patrimonial desta Autar-
quia, relacionado, conforme despacho exarado às folhas 03, do
processo supra.

PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO DO BEM
3375 F 4000 DIESEL SUPER BRANCO STAR 1995

CHASSIS 9BFKTNT35SDB62603 CARRO 34
3379                    CARROCERIA DE MADEIRA CHAPIADA COR BRANCA 4,50 X 2,20 M
3782          SAVEIRO CL AP L.6 1996 GASOLINA COR BRANCA
                        CHASSIS 9BW222308TP039298

Art. 2º - A Supervisão de Patrimônio tomará as providênci-
as, visando o cumprimento desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 04 de novembro de 2011.

ENGENHEIRO SILVINO GANDOS BOUZAN – matr. 18740
Diretor Executivo em exercício

PORTARIA Nº 229/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º  - DESIGNAR o servidor César  Augusto de Frei-
tas Izidorio - matr. 15890, motorista, para exercer a função de
Supervisor de Ferramentaria/SFE/DVF/GMA, no período de 25
de outubro a 13 de novembro de  2011, por motivo de férias do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 25 de outubro de 2011, revogada as disposições
em contrário. Publique-se.

Volta Redonda, 04 de novembro de 2011.

ENGENHEIRO SILVINO GANDOS BOUZAN – matr. 18740
Diretor Executivo em exercício

PORTARIA Nº 230/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Serafim Evangelista , matr.
13951, servente, para exercer a função de Supervisor do Cen-
tro de Controle Operacional/DCC/GCO, no período de 24 de outu-
bro a 12 de novembro de 2011, por motivo de férias do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 24 de outubro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 07 de novembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 231/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:
Art. 1º - SUSPENDER do Quadro de Pessoal Permanente do SAAE/

VR, o Contrato de Trabalho do servidor Enio Sérgio Guimarães,
matr.6556, servente, lotado na Supervisão de Serviços Gerais/DAD/
GAC, tendo em vista a sua aposentadoria por invalidez.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 23 de outubro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 16 de novembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 232 /2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - SUSPENDER do Quadro de Pessoal Permanente do
SAAE/VR, o Contrato de Trabalho do servidor Marco Antonio
Vidal, matr.2984, encanador, lotado na Supervisão de Redes de
Água/DAG/GMA, tendo em vista a sua aposentadoria por invalidez.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 1º de outubro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 16 de novembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 233/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor João Eugênio - matr. 2674,
mestre, para exercer a função de Chefe da Supervisão de Ma-
nutenção Civil/DEG/GMA, no período de 16 de novembro a 15 de
dezembro, por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as grati-
ficações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data . Publique-se.

Volta Redonda, 16 de novembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 226/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 0069/2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - PRORROGAR a licença sem vencimentos con-
cedida ao servidor Marco Antonio Gomes, matr. 3069, pela
Portaria nº 030/2011, por mais 365 (trezentos e sessenta e cin-
co) dias a partir de 1º de fevereiro de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com
efeitos partir de 1º de fevereiro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 03 de novembro de 2011.

ENGENHEIRO SILVINO GANDOS BOUZAN – matr. 18740
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 235/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 023/2011 da
Supervisão de Rede de Água/DAG/GMA;

R E S O L V E:

Art. 1º - ADVERTIR o servidor Edesson José da Silva -
matr. 14729, servente, lotado na Supervisão de Rede de Água/
DGA/GMA, por não comparecer as reuniões de segurança do
trabalho.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda,18 de novembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 236/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 24/2011 da
Supervisão de Redes de Água;

R E S O L V E:

Art. 1º - SUSPENDER por 03 (três) dias o servidor Cristi-
ano de Andrade Silva – matr. 19313, lotado na Supervisão de
Redes de Água/DAG/GMA , por reincidência em faltar ao traba-
lho, sem justificativa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 16 de novembro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 18 de novembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 237/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do
SAAE-VR, por motivo econômico e interesse público, o servidor
Jair Custódio do Nascimento - matr. 16101, motorista, lota-
da na Supervisão de Viaturas/DVF/GMA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 238/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR os servidores: Paulo Cezar Pires da
Silva – matr.2631,  Luiz Afonso de Almeida Guedes – matr.
2259, Anselmo José de Souza Oliveira – matr. 14680,  Le-
nice Magalhães Duque – matr. 6920, Antonio Carlos Vaz
Nunes – matr.2445 e José Roberto de Almeida – matr.
4146, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão para
levantamento físico dos bens patrimoniais desta Autarquia.

Art. 2- A Comissão deverá apresentar relatório até 23 de
dezembro de 2011, na forma do modelo 13 da Deliberação 200/
96 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 24 de novembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 239/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 55/2011 da
Gerência Técnica;
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R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR os servidores: Sidney Guimarães
Adler – matr. 1260, Décio Luiz Cunha – matr. 5568 e Carlos
Roberto da Silva – matr.6220 , para em Comissão, represen-
tarem esta Autarquia no recebimento da obra de construção de
rede de esgoto sanitário, na Servidão Santa Luzia, no Bairro Vila
Americana, no município de Volta Redonda, referente ao pro-
cesso administrativo nº 13608/2010 SMO/PMVR.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 28 de novembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 240/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal
nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Reginaldo Fernandes -
matr. 16241, servente, para exercer a função de Chefe da
Supervisão de Almoxarifado/GFI, no período de 07 a 31 de de-
zembro de 2011, por motivo de Licença Jubileu do titular, atribu-
indo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 07 de
dezembro de 2011 . Publique-se.

Volta Redonda, 28 de novembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 241/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967, e;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 1799/
2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a baixa dos bens patrimoniais desta
Autarquia, relacionados, conforme despacho exarado às folhas
03, do processo supra.

PATRIMONIO                                       DESCRIÇÃO DO BEM
81 Livro: Pareceres sobre o Direito do Trabalho e Previdencia Social
88 Mesa para telefone
121 Livro: Curso básico de Administração do Pessoal
128 Livro: O Salário do Direito do Trabalho
164 Livro: Manual das Rescisões Trabalhistas
311 Livro: CLT Comentada 1996
519 Mesa para máquina de datilografia
581 Cadeira estofada em curvim modelo 5391
612 Cadeira fixa estofada. Marca: Fergo
648 Mesa para máquina de datilografia. Marca: fergo
655 Cadeira fixa estofada. Marca: Fergo
776 Armário em madeira com prateleiras e duas portas. Marca: Fergo
938 Numerador modelo ENM-12. Marca: Universal
1019 Coletor de papéis modelo 604
1026 Refrigerador 280 litros. Marca: Brastemp
1292 Cadeira giratória na cor preta modelo 5302
1355 Calculadora eletrônica logos 41 PD. Marca: Olivetti
1363 Retroprojetor modelo 66. Marca: 3M
1555 Cadeira fixa estofada em curvim preto. Marca: Açoflex
1556 Cadeira fixa estofada em curvim preto. Marca: Açoflex
1565 Armário em madeira com 4 portas. Marca: Fergo
1574 Calculadora eletrônica Logos 41 PD. Marca: Olivetti
1649 Mesa para máquina de datilografia. Marca: Cicopal
1736 Calibrador exato para pneus
1798 Modulo em chapa zincada de estante para almoxarifado com 8 prateleiras
1799 Modulo em chapa zincada de estante para almoxarifado com 8 prateleiras
1800 Modulo em chapa zincada de estante para almoxarifado com 8 prateleiras
1801 Modulo em chapa zincada de estante para almoxarifado com 8 prateleiras
1802 Modulo em chapa zincada de estante para almoxarifado com 8 prateleiras
1803 Modulo em chapa zincada de estante para almoxarifado com 8 prateleiras
1804 Modulo em chapa zincada de estante para almoxarifado com 8 prateleiras
1805 Modulo em chapa zincada de estante para almoxarifado com 8 prateleiras
1806 Modulo em chapa zincada de estante para almoxarifado com 8 prateleiras
1808 Modulo em chapa zincada de estante para almoxarifado com 8 prateleiras
1809 Modulo em chapa zincada de estante para almoxarifado com 8 prateleiras
1810 Modulo em chapa zincada de estante para almoxarifado com 8 prateleiras
1812 Modulo em chapa zincada de estante para almoxarifado com 8 prateleiras

1816 Modulo em chapa zincada de estante para almoxarifado com 8 prateleiras
1855 Mapoteca horizontal de aço com 10 gavetas na cor cinza
1957 Perfurador de papel. Marca: Santandre
2032 Numerador Carbex tipo 120
2051 Condicionador de ar 21000 BTUS. Marca: Springer
2056 Calculadora logos 49 PD. Marca: Olivetti
2474 Cadeira modelo 4542 FX. Marca: Fergo
2674 Cadeira fixa sem braço
2712 Cadeira giratória
2784 Cadeira com braço e rodízios em curvim preto.
2842 Televisor a cores 20". Marca: Semp Toshiba
2843 Video cassete 4 cabeças. Marca: Semp Toshiba
2953 Quadro de aviso com 4 portas e fechaduras
3031 Estabilizador de 1 kva. Marca: Televolt
3070 Mesa para micro computador
3215 Compactador de percussão tipo sapo. Marca: wacker
3318 Estabilizador de 1 kva
3462 Fogão rilmo bege. Marca: Continental
3487 Interface RS 232 – com chave derivadora
3488 Interface RS 232 – com chave derivadora
3576 Aparelho de ar condicionado 18000. Marca: Consul
3596 Estabilizador de 1 kva.
3662 Impressora a jato de tinta deskjet. Marca: HP
3669 Relógio Informatizado Terb 1665
3705 Compactador de percussão tipo sapo. Marca: wacker
3706 Compactador de percussão tipo sapo. Marca: wacker
3713 Ventilador de parede. Marca: Arno
3736 Aparelho de ar condicionado 7000 BTUS
3749 Arquivo de aço com 4 gavetas
3755 Medidor de PH para bancada. Marca: Orion
3801 Estabilizador de 1 kva
3841 Estabilizador automático de tensão eletrônica. Marca: Intral
3938 Teclado 104 teclas
3983 Interface clock interno
3987 Cadeira secretária giratória sem braço. Marca: Ambiente
3997 Poltrona giratória com braço e rodízios. Marca: Ambiente
3999 Poltrona giratória com braço e rodízios. Marca: Ambiente
4113 Cadeira giratória cor preta. Marca: Marelli
4132 Impressora laser. Marca: HP
4176 Aparelho telefônico analógico. Marca: Intelbrás
4184 Aparelho telefônico analógico. Marca: Intelbrás
4188 Microcomputador Aquanta
4206 Microcomputador Aquanta
4211 Microcomputador Aquanta
4239 Impressora a laser. Marca: HP
4260 Cortador de pedra e ferro. Marca: Sthil
4264 Cadeira longarina com 3 assentos sem braço
4271 Cadeira giratória sem braço e com rodas. Marca: Marelli
4335 Estabilizador de 1 kva. Marca: Televolt
4342 Estabilizador de 1 kva. Marca: AVR
4349 Caixa em fibra de vidro com divisória
4350 Caixa em fibra de vidro com divisória
4351 Caixa em fibra de vidro com divisória
4352 Caixa em fibra de vidro com divisória
4362 Guarda roupa de aço grande. Marca: Flórida
4416 Geladeira comercial com 4 portas. Marca: G.Luz
4445 Microcomputador AQUANTA
4464 Impressora a jato de tinta colorida. Marca: HP
4479 Impressora laser. Marca: HP
4491 Estação móvel sintetizada. Marca: Newtec
4642 Aparelho de fax. Marca: Brother
4679 Impressora a laser. Marca: HP
4794 Microcomputador Aquanta CWT
4815 Máquina termonebolizadora portátil. Marca: Super Fog
4818 Estabilizador de 1 kva. Marca: SMS
4819 Estabilizador de 1 kva. Marca: SMS
4822 Estabilizador de 1 kva. Marca: SMS
4882 Desentupidora de varetas. Marca: Ridgid
4883 Cortador de piso 4 tempos. Marca: wacker
4901 Aparelho de fax. Marca: TCE
4952 Relógio de ponto eletrônico. Marca: Dimep
4984 Microcomputador Aquanta com processador Pentium-III. Marca: Unisys
4985 Microcomputador Aquanta com processador Pentium-III. Marca: Unisys
4990 Microcomputador Aquanta com processador Pentium-III. Marca: Unisys
5027 Aparelho telefônico. Marca: Intelbrás
5035 Bloqueador de tubos BL-414. Marca: Ridgid
5042 Cadeira diretor giratória com base. Marca: Belo
5088 Desentupidora de varetas. Marca: Ridgid
5154 Monitor para computador de 14". Marca: Unisys
5156 Monitor para computador de 14". Marca: Unisys
5237 Monitor para computador de 17". Marca: Unisys
5273 Monitor para computador de 15". Marca: Samsung
5288 Microcomputador processador Pentium IV. Marca: HP
5304 Microcomputador processador Pentium III. Marca: HP
5314 Monitor para computador de 15". Marca: Samsung
5316 Monitor para computador de 15". Marca: Samsung
5339 Notebook processador  intel IV. Marca: Toshiba
5350 Monitor para computador de 15". Marca: Samsung
5354 Microcomputador intel Pentium IV. Marca: compaq
5370 Caixa de proteção baby anodizada
5377 Microcomputador intel Pentium IV. Marca: compaq
5394 Estabilizador de 1 kva. Marca: SMS
5403 Televisor 14" em cores. Marca: CCE
5418 Relógio de ponto eletrônico. Marca: Dimep
5419 Relógio de ponto eletrônico. Marca: Dimep
5424 Aparelho telefônico para central PABX. Marca: Intelbrás
5427 Microcomputador Pentium IV – Marca: Compaq
5428 Microcomputador Pentium IV – Marca: Compaq
5430 Monitor para computador de 15". Marca: Samsung
5431 Monitor para computador de 15". Marca: Samsung
5436 Teclado padrão. Marca: VCOM
5440 Scanner mod.2400. marca: HP
5469 Microcomputador Pentium IV – marca: Compaq
5475 Monitor para computador de 15". Marca: Samsung
5476 Cortador de ferro dois tempos. Marca: Sthil
5480 Aparelho telefônico para central PABX. Marca: Intelbrás
5484 Microcomputador Pentium IV – marca: Compaq

5485 Microcomputador Pentium IV – marca: Compaq
5486 Microcomputador Pentium IV – marca: Compaq
5498 Microcomputador Pentium IV – marca: Compaq
5504 Microcomputador Pentium IV – marca: Compaq
5506 Microcomputador Pentium IV – marca: Compaq
5523 Gerador de energia. Marca: Honda
5545 Aparelho de fax. Marca: Sharp
5584 Teclado padrão. Marca: UPS2.
5585 Teclado padrão. Marca: UPS2.
5617 Cadeira tipo diretor, com braços e base giratória. Marca: Runapel
5618 Cadeira tipo diretor, com braços e base giratória. Marca: Runapel
5631 Monitor para computador de 15". Marca: AOC
5713 Teclado padrão. Marca: VCOM
5794 Parábola offset 24 DB. Marca: TSM
5795 Parábola offset 24 DB. Marca: TSM
5796 No break de 600 VA. Marca: Engebreak
5797 No break de 600 VA. Marca: Engebreak
5810 Monitor para computador de 17" na cor preta. Marca: LG
5823 Monitor para computador de 17" na cor preta. Marca: Samsung
5884 CPU com processador intel  Celeron D 335. Marca: Dell
5961 Estabilizador de 1 kva.
5965 Aparelho telefônico para central PABX. Marca: Intelbrás
5969 Aparelho telefônico para central PABX. Marca: Intelbrás
6013 Notebook Pentium  M725. Marca: Acer
6219 Impressora a laser colorida. Marca: Xerox
6277 Impressora a laser. Marca: Xerox
6279 Gerador a gasolina. Marca Toyama
6282 Aparelho telefônico para central PABX. Marca: Intelbrás
6289 Aparelho telefônico para central PABX. Marca: Intelbrás
6291 Aparelho telefônico para central PABX. Marca: Intelbrás
6311 Farol portátil. Marca: Black Decker
6359 Pocket com sistema operacional Microsoft Windows. Marca: HP
6396 Estabilizador de 1 kva. Marca: SMS
6459 Gerador a gasolina. Marca: Toyama
6460 Gerador a gasolina. Marca: Toyama
6461 Gerador a gasolina. Marca: Toyama
6486 Televisor de 21" tela plana. Marca: Samsung
6570 Pocket PC com sistema operacional Microsoft Windows 5. Marca: HP
6571 Pocket PC com sistema operacional Microsoft Windows 5. Marca: HP
6578 Pocket PC com sistema operacional Microsoft Windows 5. Marca: HP
6579 Pocket PC com sistema operacional Microsoft Windows 5. Marca: HP
6580 Pocket PC com sistema operacional Microsoft Windows 5. Marca: HP
6584 Pocket PC com sistema operacional Microsoft Windows 5. Marca: HP
6586 Pocket PC com sistema operacional Microsoft Windows 5. Marca: HP
6634 Cortador de ferro. Marca: Sthil
6655 Scanner profissional. Marca: Mustek
6715 Aparelho telefônico para central PABX. Marca: Intelbrás

Art. 2º - A Supervisão de Patrimônio tomará as providênci-
as, visando o cumprimento desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 29 de novembro de 2011

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 242/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do
SAAE-VR, por motivo econômico e interesse público, o servidor
Helvécio Gomes de Oliveira - matr. 3085, zelador, lotado na
Supervisão de Manutenção Eletromecânica/DME/GTE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 25 de novembro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de novembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 243/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Gilberto Fernandes da
Silva matr. 1732, Técnico de Laboratório, para exercer a fun-
ção de Chefe da Supervisão de Tratamento de Água/DTR/GTR,
no período de 23 de novembro a 07 de dezembro de 2011, por
motivo de licença médica do titular, atribuindo-lhe as gratifica-
ções correspondentes.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 23 de novembro de 2011 . Publique-se.

Volta Redonda, 05 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 244/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Cláudio Luiz Ferreira Nu-
nes matr. 13684, servente, para exercer a função de Coor-
denador de Equipe/DLA/GTR, no período de 19 de dezembro de
2011 a 07 de janeiro de 2012, por motivo de férias do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 19 de
dezembro de 2011 . Publique-se.

Volta Redonda, 05 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 245/

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor João Damascena dos San-
tos - matr. 16500, servente, para exercer a função de Coorde-
nador de Equipe da Supervisão de Redes de Água/SRA/GMA,
no período de 05 de dezembro de 2011 a 14 de janeiro de 2012,
por motivo de férias e licença prêmio do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data . Publique-se.

Volta Redonda, 05 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 246/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Paulo Cesar de Souza-
matr. 6378, encanador, para exercer a função de Coordenador
de Equipe da Supervisão de Redes de Água/SRA/GMA, no pe-
ríodo de 05 de dezembro de 2011 a 03 de janeiro de 2012, por
motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as gratificações cor-
respondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data . Publique-se.

Volta Redonda, 05 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 247/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 58/2011 da
Gerência Técnica;

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR os servidores: Carlos Eduardo Teo-
baldo – matr. 19887, Décio Luiz Cunha – matr. 5568 e Car-
los Roberto da Silva – matr.6220 , para em Comissão, repre-
sentarem esta Autarquia no recebimento da obra de construção
de rede de água potável e rede de esgoto sanitário, no Lotea-
mento Vila da Cidadania X, Bairro Vila Rica/Três Poços,  no
município de Volta Redonda, referente ao processo administrati-
vo nº 4198/2010 SMO/PMVR.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 06 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 248/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR a servidora Thuane Peloso Machado –
matr. 19666, assistente administrativo, para exercer o cargo de
Expediente da Divisão de Tecnologia e Informação, atribuindo-
lhe a gratificação correspondente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 1º de dezembro de 2011.  Publique-se.

Volta Redonda, 06 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 249/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Edson Ferreira Nogueira -
matr. 17302, encanador, para exercer a função de Membro da
Comissão Permanente de Licitação/DEX, cumulativamente, no
período de 07 de dezembro de 2011 a 14 de janeiro de 2012, por
motivo de licença médica, folga e férias do titular, atribuindo-lhe
as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 07 de dezembro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 08 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 250/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

 Art. 1º - DESIGNAR a servidora Sandra Helena de
M.Nassar Moreira - matr. 16519 , assistente administrativo,
para exercer a função de Gerente Financeiro/DEX, cumulativa-
mente, no período de 19 de dezembro a 07 de janeiro de 2012,
por motivo de licença prêmio do titular, atribuindo-lhe as gratifi-
cações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 19 de
dezembro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 12 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 251/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Luiza Helena Lopes da
Silva- matr. 18970 , Técnico de Laboratório, para exercer a
função de chefe da Divisão de Tratamento de Água e Esgoto/
GTR, no período de 02 a 24 de janeiro de 2012, por motivo de
férias do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de
janeiro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 12 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 252/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Ester Aparecida Nagib -
matr. 3590 , assistente administrativo, para exercer a função
de chefe da Supervisão de Secretaria/DAJ, no período de 02 a
23 de janeiro de 2012, por motivo de folga e férias do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de
janeiro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 253/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

 Art. 1º - DESIGNAR a servidora Rosilene Chacaxiro Dias
- matr.18961 , para exercer a função de Expediente do Diretor
Executivo/DEX, no período de 04 a 23 de janeiro de 2012, por
motivo de impedimento do titular, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 04 de
janeiro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 254/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 161/2011 da
Supervisão de Viaturas;

R E S O L V E:

Art. 1º - SUSPENDER por 03 (três) dias o servidor Sérgio
Paulo Lopes Fontes – matr. 14079, lotado na Supervisão de
Viaturas/DVF/GMA , por falta de responsabilidade e indisciplina
no horário de trabalho.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
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retroativos a 13 de dezembro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 255/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 161/2011 da
Supervisão de Viaturas;

R E S O L V E:

Art. 1º - SUSPENDER por 01 (um) dia o servidor Flanklin
Roosevelt José Machado – matr. 14257, lotado na Supervi-
são de Viaturas/DVF/GMA , por falta de responsabilidade e in-
disciplina no horário de trabalho.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 20 de
dezembro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 256/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 30/2011 da
Supervisão de Redes de Água;

R E S O L V E:

Art. 1º - SUSPENDER por 03 (três) dias o servidor Edson
Cesar Guimarães – matr. 15121, lotado na Supervisão de
Redes de Água/DAG/GMA , por reincidência em faltar ao traba-
lho, sem justificativa.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 20 de
dezembro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 257/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR a servidora Edna Tiemi Mishima -
matr.20117 , assistente administrativo, para exercer a função
de Expediente da Divisão Comercial/GAC, no período de 02 a 21
de janeiro de 2012, por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe
as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de
janeiro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 15 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 258/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor Gilmar Silva - matr.14400 ,
encanador, para exercer a função de Supervisor de Corte e
Verificação/DCO/GAC, no período de 19 de dezembro de 2011 a
07 de janeiro de 2012, por motivo de licença prêmio do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 19 de de-
zembro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 15 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 259/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 37/2011 da
Divisão de Esgoto;

R E S O L V E:

Art.1º - SUSPENDER por 10 (dez) dias o servidor Antonio
Caetano Batista – matr. 14524, lotado na Supervisão de Su-
pervisão de Redes de Esgoto/DEG/GMA , por reincidência em
faltar ao trabalho, sem justificativa.

Art.2º  -  Esta Portaria entrará em vigor a partir de 19  de
dezembro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 16 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 260/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Carlos Alberto Moreira -
matr. 3689 , assistente administrativo, para exercer a função
de chefe da Divisão de Manutenção Eletromecânica, no período
de 16 de janeiro a 04 de fevereiro de 2012, por motivo de férias
do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 16 de
janeiro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 16 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 261/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Vando Erly da Silva Alexan-
dre  - matr. 15972 , servente, para exercer a função de Coor-
denador de Equipe da Supervisão de Manutenção Eletromecân-
cia/DME/GTE, no período de 29 de dezembro de 2011 a 17 de
janeiro de 2012, por motivo de licença prêmio do titular, atribuin-
do-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 29 de
dezembro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 16 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 262/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Jose Botelho Moreira -
matr. 0728 , auxiliar de tratamento de água, para exercer a
função de Coordenador de Equipe da Supervisão de Tratamento
de Água/DTR/GTR, no período de 02 a 21 de janeiro de 2012, por
motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as gratificações cor-
respondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de
janeiro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 16 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 263/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 1884/
2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - DISPENSAR do Quadro de Pessoal Permanente do
SAAE-VR, a pedido, o servidor Eber de Oliveira - matr. 20338,
servente, lotado na Supervisão de Manutenção Civil/DEG/GMA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 14 de dezembro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 264/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor  Fernando Pereira Mar-
ques - matr. 4677 , administrador, para exercer a função Ge-
rente Administrativo e Comercial/DEX, cumulativamente,  no perí-
odo de 02 a 21 de janeiro de 2012, por motivo de férias do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de
janeiro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 265/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNO-
MO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR a servidora  Isabel Cristina Reis da
Silva - matr. 14907 , assistente administrativa, para exercer a
função Assessora de Receita e Resultado/GAC, cumulativamente,
no período de 16 de janeiro a 04 de fevereiro de 2012, por motivo
de férias do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspon-
dentes.
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 16 de
janeiro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 266/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor  Ronildo da Rocha Furtado
- matr. 14036 , operador de elevatória, para exercer a função
de Supervisor de Programação/GMA, no período de 19 de de-
zembro de 2011 a 24 de fevereiro de 2012, por motivo de licença
prêmio e férias do titular, atribuindo-lhe as gratificações corres-
pondentes.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 267/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR o servidor  Lourival Antônio de Amo-
rim Netto - matr. 15849 , servente, para exercer a função de
chefe da Divisão de Centro de Controle Operacional/GCO, no
período de 26 de dezembro de 2011 a 24 de janeiro de 2012, por
motivo de folga e férias do titular, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

  Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 26 de
dezembro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 268/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 034/2011 da
Divisão de Esgoto/GMA;

R E S O L V E:

Art. 1º - ADVERTIR o servidor Justino Manoel de Mora-
es - matr. 4952, manilheiro, lotado na Supervisão de Redes de
Esgoto/DEG/GMA, por faltar ao trabalho sem justificativa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 269/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR os servidores, Carlos Eduardo Teo-

baldo Alves - matr.1988-7, Anselmo José Souza -
matr.14680, Jose Roberto de Almeida - matr.4146, Louri-
val Antônio de Amorim Netto - matr.15849, Elcio de Olivei-
ra - matr.6033, como Membros Titulares, e os servidores Car-
los Alberto Adriano - matr.2640, Beatriz dos Santos Cou-
to – matr.20087 e Reginaldo Aparecido Barbosa -
matr.14460, como Membros Suplentes , para, sob a presidência
do primeiro, assumirem a CAAT- Comissão de Apuração de Aci-
dente de Trânsito, criada pela Portaria nº 035/2010.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 20 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 270/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor  Deolindo Viana Amaral -
matr. 5886 , motorista, para exercer a função de Supervisor de
Redes de Esgoto/DEG/GMA, no período de 26 de dezembro de
2011 a 30 de janeiro de 2012, por motivo de férias e folga do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 26 de
dezembro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 20 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 271/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR a servidora  Jociele Firmino Oliveira -
matr. 19836 , desenhista, para exercer a função de Superviso-
ra de Geoprocessamento/DEN/GTE, no período de 02 a 31 de
janeiro de 2012, por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de
janeiro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 21 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 272/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor Antônio Carlos Vaz Nunes
- matr. 2445, digitador, para exercer a função de Expediente da
Gerência de Controle de Perdas/GCP/DEX, no período de 30 de
dezembro de 2011 a 24 de janeiro de 2012, por motivo de férias
do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 30 de
dezembro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 22 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 273/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor Ivan Cesar de Oliveira -
matr. 4219 , assistente administrativo, para exercer a função
de chefe da Divisão de Tecnologia e Informação/GAC/DEX, no
período de 02 a 31 de janeiro de 2012, por motivo de férias do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

  Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de
Janeiro  de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 23 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 274/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR os servidores, Fernando Pereira Mar-
ques-matr.4677, Antar Ossian Manoel-matr. 18929, Edmar
Borges de Oliveira-matr.4251, Jaqueline Zanela Monteiro
e Silva-matr.5428, Andrea da Costa de Norões Milfont-
matr.14591, Silvino Gandos Bouzan-matr.18740, para, sob
a presidência do primeiro, constituírem comissão para,  dentro
do prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 02 de janeiro de
2012, elaborar o Projeto de Lei Municipal, de iniciativa do Poder
Executivo, em substituição às Resoluções 010/1996, 002/2007
e normas esparsas correlatas.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 23 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 275/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 60/2011 da
Gerência Técnica;

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR os servidores: Sidney Guimarães
Adler – matr.1260. 19887, Décio Luiz Cunha – matr. 5568 e
Carlos Roberto da Silva – matr.6220 , para em Comissão,
representarem esta Autarquia no recebimento da obra de cons-
trução de rede de esgoto sanitário, sendo 150,00 metros de
rede na Rua Sabiá (fundos do lote) e 222,00 metros de rede na
Rua Periquito (fundos do lote) no bairro Parque das Garças, no
município de Volta Redonda, referente ao processo administrati-
vo nº 0976/2011.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 23 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 276/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
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Art.1º- DESIGNAR o servidor Anselmo José Souza de
Oliveira - matr. 14680 , servente, para exercer a função de
chefe da Divisão de Viaturas e Ferramentaria/GMA, no período
de 26 de dezembro de 2011 a 14 de janeiro de 2012, por motivo
de licença prêmio do titular, atribuindo-lhe as gratificações cor-
respondentes.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 277/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor José Carlos Teodoro - matr.
15695 , servente, para exercer a função de Coordenador de
Equipe da Supervisão de Viaturas, no período de 19 de dezem-
bro de 2011 a 07 de janeiro de 2012, por motivo de licença
prêmio do titular, atribuindo-lhe as gratificações corresponden-
tes.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 19 de dezembro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 278/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNO-
MO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor Almir Pereira de Aguiar -
matr. 15105 , encanador, para exercer a função de Chefe da
Divisão de Pesquisa e Montagem/GCP, no período de 05 de de-
zembro de 2011 a 03 de janeiro de 2012, por motivo de férias do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 05 de dezembro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 279/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR a servidora Lenice Magalhães Duque-
matr. 6920 , assistente administrativo, para exercer a função
de Chefe da Assessoria de Marketing e Meio Ambiente/DEX, no
período de 26 de dezembro de 2011 a 30 de janeiro de 2012, por
motivo de férias e folga do titular, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 280/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 034/2011 da
Divisão de Esgoto/GMA;

R E S O L V E:

Art. 1º - ADVERTIR o servidor Eldo Antônio dos Reis
Souza - matr. 15172, servente, lotado na Supervisão de Manu-
tenção Civil/DEG/GMA, por se ausentar do local de trabalho sem
autorização de seu supervisor.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 26 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 281/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos da correspondência recebida
nº 1475/2011 e Ata de Reunião apresentada pelo Sindicato dos
Funcionários Públicos do Município de Volta Redonda, que solici-
ta a disponibilidade do servidor Luiz Fernando Pereira, para exercer
o cargo de Secretário de Assuntos Extraordinários daquela en-
tidade;

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica deste
Serviço, que em conformidade com a Lei Municipal nº 1.714/82,
onde diz no seu artigo 1º que o servidor municipal que seja eleito
para integrar a direção de órgão representativo da classe, fica-
rá tão logo  comunique a autoridade pública a que subordinado,
licenciado de suas atribuições durante o período de mandato,
com vencimentos integrais, garantindo-lhe todos os direitos e
vantagens inerentes ao cargo;

R E S O L V E

Art. 1º - CONCEDER a disponibilidade do servidor Luiz Fer-
nando Pereira – matr.14516, servente, para prestar serviços
junto ao Sindicato dos Funcionários Públicos do Município de
Volta Redonda, sem prejuízo dos seus vencimentos decorren-
tes de sua relação de emprego com esta Autarquia.

Art. 2º -  Esta Portaria entrará  em vigor a partir de 02 de
janeiro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 283/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor Luiz Cesar Magalhães Du-
que- matr. 3662 , assistente administrativo, para exercer a
função de Supervisor de Medição e Fiscalização/DCO/GAC, no
período de 02 a 21 de janeiro de 2012, por motivo de férias do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

   Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de
janeiro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 27 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 284/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967, e;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 1948/
2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a baixa do bem patrimonial desta Autar-
quia, relacionado, conforme despacho exarado às folhas 21, do
processo supra.

PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO DO BEM
Área de terra com 35.329,04m², localizada na Av. Sávio Cota de

          2 Almeida Gama-Bairro Aero Clube (conforme termos da Escritura),
hoje denominada Av.Nossa Senhora do Amparo, nº 701 – Bairro Voldac.

Art. 2º - A Supervisão de Patrimônio tomará as providênci-
as, visando o cumprimento desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 27 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 285/2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 61/2011 da
Gerência Técnica;

R E S O L V E:

 Art. 1º- DESIGNAR os servidores: Érico Vinícius de
Souza Reis – matr.20222, Décio Luiz Cunha – matr. 5568 e
Carlos Roberto da Silva – matr.6220 , para em Comissão,
representarem esta Autarquia no recebimento da obra de cons-
trução de 162,00 metros de rede de esgoto sanitário na Avenida
Europa,  bairro 249 e construção de 480,00 metros de rede de
água potável na Rua Florestal,  bairro São Carlos, no município
de Volta Redonda, referente ao processo administrativo nº 1030/
2011.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 27 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 287/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º-  EXONERAR a servidora Thuane Peloso Machado,
matr. 19666, assistente administrativo, da função de Expediente
da Divisão de Tecnologia e Informação/GAC a qual foi nomeada
pela Portaria nº 248/2011.

Art.2º- NOMEAR a servidora Thuane Peloso Machado, matr.
19666, assistente administrativo, para exercer a função de Ex-
pediente da Gerência Administrativa e Comercial, atribuindo-lhe
as gratificações correspondentes.

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de
janeiro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 28 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 287/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
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E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º-  DESIGNAR a servidora Virgínia Oliveira Andrade
da Rocha - matr. 16985 , assistente administrativo, para exer-
cer a função de Chefe da Divisão Administrativa/GAC, cumulati-
vamente,  no período de 28 de dezembro de 2011 a 23 de janeiro
de 2012, por motivo de férias e folga do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 28 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 288/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Sérgio Murilo Schiavoni -
matr. 6815 , mecânico de veículos, para exercer a função de
Coordenador de Equipe da Supervisão de Redes de Água/DAG/
GMA, no período de 16 de novembro a 05 de dezembro de 2011,
por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 16 de novembro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 28 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 289/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Edgar Teodoro da Silva -
matr. 6408 , encanador, para exercer a função de Supervisor
de Redes de Água, no período de 16 de novembro a 14 de
dezembro de 2011, por motivo de férias e folga do titular, atribu-
indo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 16 de novembro de 2011. Publique-se.

Volta Redonda, 28 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 290/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Manoelino da Silva - matr.
19259 , cargo em comissão, para exercer a função de Asses-
sor Jurídico/DEX, no período de 16 de janeiro a 04 de fevereiro
de 2012, por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as gratifi-
cações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 16 de
janeiro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 29 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 291/2011

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da lei municipal nº 901 de
19 de dezembro de 19687, e

CONSIDERANDO os levantamentos e avaliações dos pro-
cessos inservíveis e documentos desta Autarquia, confor-
me Processo Administrativo nº 1385/2011 e Decreto Munici-

pal 5.649/1994;

R E S O LV E:

Art.1º – Autorizar a incineração de processos, referentes
ao primeiro semestre do ano de 2006, discriminados em folhas
anexas.

Art.2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 29 de dezembro de 2011.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr.18511
Diretor Executivo
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